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Dispõe sobre o regime emergencial de aulas não presenciais no Sistema
de Ensino do Estado do Espírito Santo, como medida preventiva à

disseminação do COVID-19, e dá outras providências

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições legais e regimentais, tendo em vista o plano de
contingência  e  adoção de medidas com o objetivo  de reduzir  os  riscos de
contágio e de disseminação do COVID-19;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020,
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando  a  Portaria  nº  188/GM/MS,  de  3  de  fevereiro  de  2020,  que
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial
de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo novo Coronavírus
(COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual Nº 4593 - R, de 13 de março de 2020, que
dispõe sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito
Santo  e  estabelece  medidas  sanitárias  e  administrativas  para  prevenção,
controle  e  contenção  de  riscos,  danos  e  agravos  decorrentes  do  surto  de
coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

Considerando o Decreto Estadual Nº 4597-R, de 16 de março de 2020 (D.O.
17/03/2020), que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19) na área da educação,
e dá outras providências;

Considerando o Decreto Estadual Nº 4599-R, de 17 de março de 2020, (D.O.
18/03/2020), que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19) em diferentes áreas, e
dá outras providências;

Considerando o Decreto Estadual Nº 4600-R, de 18 de março de 2020, (D.O.
19/03/2020), que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;
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Considerando o Decreto Estadual Nº 4601-R, de 18 de março de 2020, (D.O.
19/03/2020), que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19) de prevenção e de
redução de circulação e aglomeração de pessoas nos órgãos e entidades do
Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

Considerando o Decreto Estadual Nº 4604-R, de 19 de março de 2020, (D.O.
20/03/2020), que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de  saúde  pública  decorrente  do  coronavírus  (COVID-19)  e  dá  outras
providências;

Considerando  o  art.  205,  os  incisos  I  e  VII  do  artigo  206  da  Constituição
Federal; 

Considerando os incisos I e IX do artigo 3º, o § 4 do artigo 32 e o § 11 do artigo
36 da Lei Federal Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional - LDB;

Considerando  o  Decreto  Federal  Nº  9.057,  de  25  de  maio  de  2017,  que
regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

Considerando o Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, que dispõe
sobre o tratamento excepcional para os alunos portadores das afecções que
indica;

Considerando a Portaria MEC Nº 343, de 17 de março de 2020, que dispõe
sobre  a  substituição  das  aulas  presenciais  por  aulas  em  meios  digitais
enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19;

Considerando a Nota de Esclarecimento do Conselho Nacional de Educação –
CNE, de 18 de março de 2020, que aborda as implicações da pandemia da
COVID-19 no fluxo do calendário escolar, tanto na educação básica quanto na
educação  superior,  ad  referendum  do  Colegiado,  resolve(*)  estabelecer  o
regime emergencial de aulas não presenciais no âmbito de todo o Sistema de
Ensino do Estado do Espírito Santo, como medida preventiva à disseminação
do COVID-19.

Vitória, 30 de abril de 2020.

Artelírio Bolsanello
Presidente do Conselho Estadual de Educação
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*Resolução CEE-ES nº. 5.447/2020

https://cee.es.gov.br/Media/cee/Resolu%C3%A7%C3%B5es%20Normativas%202020/res5447.pdf

